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1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 17/8/1977, a Organização de Ensíno"Esquema"Ltda./São José 

Preto encaminhou requerimento à Coordenadoria de Ensino do interior solicitan-

do autorização para funcionamento, naquela localidade, do Colégio I n t e g r a d o 

"Esquema" que, adotando os regimes de s e r i a ç ã o s e m e s t r a l e de m a t r í c u l a p o r d i s -

ciplina, m i n i s t r a r i a Ensino de 2º Grau com duas habilitações p r o f i s s i o n a i s : Au

xiliar de Patologia Clínica e Habilitação Básica em Química. 

1 . 2 - Com parecer f a v o r á v e l da DRE de São José do R i o Preto, o p r o c e s s o f o r -

mado - n . 8027/77- DRE-SJRP- f o i encaminhado à CEI, em j a n e i r o / 7 8 . 

1 . 3 - A CEI, tendo em v i s t a a adoção, pelo estabelecimento,do regime de ma

trícula p o r d i s c i p l i n a , houve por bem o u v i r previamente, a r e s p e i t o , a CENP, 

cuja Diretora, considerando o d i s p o s t o no a r t i g o 1º da Deliberação C E E n. 1/73, 

s u g e r i u s e u encaminhamento a e s t e Colegiado, no que f o i atendida pelo Senhor 

S e c r e t á r i o de E s t a d o da Educação. 

1 . 4 - O p r o c e s s o em q u e s t ã o deu origem, n e s t e Conselho, ao P r o c e s s o n. 0145/78 

e, posteriormente, também ao de n. 1527/82, que f o r a m objeto, e n t r e 1978 e 

1983, de cinco Pareceres, da l a v r a dos n o b r e s Conselheiros José Augusto Dias . 

(ns.137/78, 561/78 e 438/80), Bahij Amin Aur ( n . 955/82)e P e . L i o n e l Cor-

b e i l ( n . 1455/83). 

1 . 5 - No P a r e c e r n. 137/78, que autorizou o funcionamento do Colégio em 

questão, em regime de matrícula por disciplina, seu R e l a t o r , o nobre Conselhei

ro José Augusto Dias, após f a z e r r e f e r ê n c i a ao a r t i g o 1º da Deliberação C E E 


